
POSITIVA (PARCIAL) DE LEILÃO

Certi�co e dou fé que parte dos bens ofertados em leilão público foi 

arrematada.  Assim que o arrematante assinar o auto de arrematação e

efetuar o recolhimento do valor devido, o leiloeiro imediatamente

providenciará a juntada, nos presentes autos, da guia judicial e do

comprovante de pagamento, para posterior análise e, se for o caso,

assinatura do auto de arrematação por esse r. juízo.
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